
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 32a SESSÃO ORDINÁRIA

23/08/2021 (segunda-feira)-19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura -  2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

Os trabalhos da Câmara Municipal de Piumhi, conforme o 
Ato da Presidência n° 11, de 19 de agosto de 2021, que “Dispõe sobre medidas 

de combate à pandemia da COVID-19 (Coronavírus), no âmbito do Poder 
Legislativo de Piumhi”, serão realizados na modalidade remota às 19:30 horas.

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação da Ata da 31a Sessão Ordinária, realizada no dia 16 de agosto de 2021;
II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 106/2021 que requer o trâmite 
em regime de urgência especial do Projeto de Lei n° 046/2021, de autoria da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania, diante da necessidade de execução de obras de drenagem 
pluvial em várias ruas da cidade. \
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1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 046/2021. de autoria do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que “Abre Crédito Especial no orçamento de 2021 e dá outras 
providências”.

PARECER CONTÁBIL N° 037/2021: “Cabe esta Assessoria Contábil analisar a compatibilidade 
do projeto em análise com o orçamento em execução. Assim, salientamos que o referido Projeto de 
Lei está incluindo rubricas orçamentárias, ou seja, ações não existentes nas peças orçamentárias 
para exercício de 2021. O procedimento está de acordo com legislação existente e em conformidade 
com as regras definidas pelo TCEMG para abertura de crédito especial. Neste sentido sou 
FAVORÁVEL a tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo aos nobres vereadores o poder da 
decisão”.

PARECER JURÍDICO N° 055/2021: “Ante o exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, esta Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica 
do Projeto de Lei n° 046/2021. No entanto, este parecer não substitui o parecer das Comissões 
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em 
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste 
parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelos membros 
desta Casa.”.

PARECER CLJR, CFO e CSPPMUC N° 066/2021: “ Assim sendo, não havendo óbices e 
acompanhando os Pareceres Jurídico e Contábil, voto favoravelmente à tramitação regular do Projeto 
de n° 046/2021, em razão de sua constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e 
conformidade com as regras definidas pelo TCEMG para abertura de crédito especial”.

DECISÃO: As comissões permanentes por unanimidade decidiram pelo trâmite do projeto.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

- Conforme art. 6o do Ato da Presidência n° 11/2021 apenas terão acesso à Câmara Municipal, 
de forma presencial para a realização das sessões remotas, o Presidente, o 1o Secretário, servidores 
e assessores que os auxiliarão nas sessões.
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EXPLICAÇÃO PESSOAL

(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Saladas Sessões, 20 de agosto de 2021.

REINA1DO DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicadr este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Oroânica Municipal do seu Artigo 72.

Data 'ia disponibilizaçáo: 2w I (.$> UájJJ 
10$
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 32a SESSÃO ORDINÁRIA 
A SER REALIZADA NO DIA 23/08/2021

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

GILVANANTONIO DA SILVA

JOÂO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Piumhi-MG, sto de 2021.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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